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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANÂBRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando competências!" 

LEI N. 953/2019, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

tfjimüOALtlN* 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

JOÀO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal em 

exercício de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, FAZ SABER que a Câmara Munici jal aprovou, e ele sauciona e 

promulga a seguinte lei; 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Io. São estabelecidas em cumprimento ao disposto no art.go 165, § 2° da Constituição 

Federai combinado com a Lei Organica do Município, e no que couber, as disposições 

contidas na Lei Feaeral 4.320, de 17 de março de 19õ4, e na Lei Complementar Federal n0. 

101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as Diretrizes para a Elaboração 

e Execução dos Orçamentos do Municíp1) de Canabrava do Norte para o exercício de 2020, 

comnreeiidendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública Mumcinal; 

V - as disposições relativas ás despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação triburána do Município; 

VII - as disposições gerais; 

VIII - as disposições relativas a destinação de recursos provenientes de operações de 

crédito; 

IX -a projeção e a apresentação da receita para o exercício 

Capitulo n 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃÍ \ MUNICIPAL 
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Art. 2o. As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2020 serão especificadas 

no Anexo de Metas e Ações. Anexo I, que integra esta lei a serem observadas na elaboração 

da execução da Lei Orçamentária I de seus créd tos adicionais, definidas em perfeita 

compa bilidade com o Plane Plunanua) relativo ao período de 2018 a 2021 e suas 

alterações, e devem observar as seguintes estratégias: 

I - promover o desenvolvimento econômico sustentável voltado para a geração de empregos 

e oportunidades de renda; 

II - valorização dos direitos e da cidadania do cidadão Canabravenoe; 

III-promover a satisfação plena dos munícipes através'dos serviços públicos; 

IV - implementar o governo participativo, através descentralização das ações e gestão 

pública voltada para resultados; incluindo as Prefeituras i inerarnes; 

V - As obras em execução e despesas com manutenção do patrimônio público terão 

pr oridade sobre novos projetos; 

§ Io. As metas e as prioridades do anexo a que se refere o caput integrarão o Projeto de Lei 

Orçamentái a para o Exercício Financeiro de 2020; 

§ 2o. A execução das ações vinculadas às metas e as ações prioritárias do governo - Anexo 

I, estará condicionada ao equilíbrio entre rece .as e despesas, conforme Anexo de Metas 

Fiscais Anexo II, e Anexo de Riscos Fiscais - Anexo III, que itegram a presente lei; 

§ 3o. Na elaboração do projeto, na aprovação e na execução da lei jrçameniária não poderão 

ser estabelecidas prioridades iiferemes das definidas no Anexo a que se refere o caput deste 

artigo. 

Art. 3o. O projeto e a lei orçamentária conterão dotações necessárias ao cumprimento do 

cronograma de execução de obras iniciadas. 

Capitulo iii 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4o. A Lei Orçamentaria compor-se-á de: 

I - Orçamento Fiscal; 

II - Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 5o. O orçamento fiscal é da seguridade social discrunmarão a despesa obedecendo à 

classificação funcional prograrnáUca por categoria de programação, ou seja, 

projeto/at ddade, indicando-se, pelo menos para cada uma, no seu menor-nívej,: 
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I - O orçamento a que pertence, e, 

II - A natureza da despesa classificada conforme a Lei n0. 4.320/64 e atualizações 

posteriores. 

Art. 6o. A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a programação dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, na piai a discriminação da despesa far-se-á de 

acordo com a Portaria n0. 42, de 14/04/1999. do Ministério de Orçamento e Gestão, Portai a 

interministerial 163, de 04 de maio de 2001, Portaria n 637, de 18 de outubro de 2012, e 

alterações posteriores. 

r 
Parágrafo Único. A Reserva de Contingência será i lentiflcada pelo dígito 9 (nove), no que 

se refere ao grupo de natureza da despesa. 

Art. 7o. A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, nos termos da Constituição Federal e da Le. de Responsabilidade 

Fiscal, atenderá a um sistema de planejamento permanente e à paric pação comum ;ária, e 

compreenderá: 

I - O orçamento fiscal ;efereiite aos Poderes Executivo e Legislai, vo Municipal, seus 

fundo: e entidades das Administrações diretas e indiretas, inclusive fundações mantidas 

pelo Poder Pdblico Mumcipal 

II - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as 

ações de saúde e assistência social, obedecerá ao disposto na ConstiOiicão Federal e contará, 

dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos fundos e entidades 

que integram exclusivamente este orçamento. 

Art. 8o. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhara ao Poder 

Legislativo será consumido de: 

I - Mensagem; 

II - Texto da Lei; 

III - Demonstrativo da Evolução da Receita e Despesa referente aos três últimos exercícios, 

de acordo com a classificação constante do Anexo IIJ da lei nc. 4.320/64, e suas alterações. 

§ Io. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária anual conterá: 

I - Situação Econômico-Financeira do Município; 

II - Demonstrativo da Dívida Fundada e Flutuante, Saldos de Créditos Especiais, Restos a 

Pagar e Outros Compromissos Exigíveisí. 

III - Exposição da Receita e da Despesa.     
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§ 2o. Imegrarão a Lei Orçamemaria Anual, mcluindo os complementos referenciados no art. 

22, III, da Lei Federal n0. 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econôm ;as, na 

forma do Anexo L da Lei 4.320/64; 

II - Quadros Demonstrativos da receita e Despesa, segundo as categorias Econômicas, na 

forma do Anexo 2 da Lei n0. 4.320/64; 

III - Quadro Demonstrativo aor programa de Trabalho, das dotações por órgão do governo 

e da adrnirihitração, An^xo 6 da l ei 4.320/64; 

I\ - Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa, por Projetos, Atividades e 

Operações Especiais, Anexo 7, da Lei n0. 4.320/64; 

V f'Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa, conforme vinculo com os 

recursos, Anexo 8 da Lei nc 4.320/64; 

VI - Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX. da Lei n0. 4.320/64; 

VII - Quadro Demonstrai. vo da realização de Obras e Prestação de Serviços; 

VIII - Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22, III, da Lei n0. 

4.320/64; 

IX - Quadro Demonstra- vo da Receita por Fontes e Respectiva I egislação; 

X - Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa po; Funções de Governo; 

XI - Quadro Detalhamento de Despesas. 

§ 3o. Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no parágrafo Io deste 

artigo, os demonstrativos contendo as seguintes aformações complementarès: 

I - programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de 

forma a evidenciar o cumprimento ao disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da 

Emenda Constitucional n0. 14, de 12 de setembro de 1996, e da Lei 11.494. de 20 de Junho 

de 2007 duFIJNDEB; 

II - programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, de modo a 

evidenciai o Cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2o da Constituição Federal na forma 

da Emenda Constitucional n0. 29, de 13 de setembro de 2000. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9o. No projeto de lei orçamentária para o exercício de 2020 as receitas serão estimadas 

tomando-se por base o comportamento oa arrecadação no ultimo exercício e a tendência 

para o exercíc ) em curso, conforme detern. na o Art. 12 da Lei-complementar n0. 
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101/2000. As despesas fixadas de acordo com as metas e prioridades da administração, 

compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ Io. O Poder Executivo poderá propor e inclusão na lei orçamentária, de dispositivo que 

estabeleça critérios e forma para amaLzaçâo dos valores orçados. 

§ 2o. Fica a Chefe do Podei Executivo autorizado a consignai na proposta orçamentári? a 

receita e despesa decorrente de convênios á serem celebrados pelo município no âmbito do 

Governo Federal ou Estadual, desde que protocolados os referidos convênios até 31 de 

agosto de 2019, consiüerando-se ainda os projetos protocolados em 2019, e que até o envio 

da proposta orçamentái a para o exercício de 2020 não tenham sido liberados, bem como os 

saldos de convênios de exercícios anteriores ainda não liberados integralmente. 

Art. 10°. As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da 

arrecadarão no último exercício e a tendência para o exercido em curso, utilizando-se como 

parâmetro o período de até 30 de iunho de 2019. 

§ Io. Na estimativa da receita serão consideradas as modidcações da legislação tributária e 

ainda, o seguinte: 

I — atualização dos elementos físicos das unidades imoMliárias; 

II - atualização da planta genérica de valores; 

III - a expansão do nümero de contribuintes. 

§ 2o. As taxas de fiscalização pelo exercício do poder de polícia e de prestação de serviços 

deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 3°. Kentium compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos 

financeiros previstos no cronograma de desembolso 

Art. 11°. A lei orçamentária dispensará na estimativa da receita e na fixação da despesa 

atenção aos seguintes princípios: 

f - prioridade de investimentos para as areas sociais; í í ' s , i 
II - modernização da ação governamental; 

III - equilíbrio na gestão dos recursos públicos. 

IV - Austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 12°. A proposta orçamentária para 2020 a ser apresentada ao Poder Legislativo 

obedecerá às seguintes diretf zes especiais: 
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I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos; 

II - As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal e seus reflexos, bem 

como com a contrapartida de financiamento, terão prioridade sobre as despesas decorrentes 

de ações de expansão de seiVços públicos. 

III - a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

de despesas será acompanhado de: 

a) estimativa de impacto orçamentário-financeiro no ano em que deva entrar em vigor e nos 

dois seguintes; 

b) declaração do Ordenador da Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compa bilidade com o Plano Plurianual e com a 

LDO. 

IV - o Poder Executivo poderá conceder ou ampfar ncentivo ou benefic o de Namreza 

Ti lutar "a da qual decorra renúncia de rece, a, desde que atendido os requisitos do Artigo 4o 

da Lei Complementar Federal 101/00. 

V - a abrir créditos acv cionais suplementares, a realizar transposições, remanejamentos ou 

transferências de uma categofa para outra ou de um órgão para outro, dentro na mesma 

fonte de recursos e/ou do valor de fonte de recursos de um para o outro, com limite de até 

20% (vinte por cento) da proposta orçamentária para 2020, em obediência aos incisos V e 

VI do artigo 167, da Constituição Federal; 

VI - a inclusão e/ou alterações da estrutura da Categoria Econômica em especial, do 

Elemento de Despesas e da Fonte Recurso em Projeto, Atividades e em Operações Especiais 

será feita por ato do Chefe do Poder Execu+Ao Municipal, através de abertura de créditos 

adicionais, alterando o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, aprovado poi decreto 

municipal; 

VII - a Lei Orçamentária para o exercício de 2020, conterá autorização para que o 

Executivo Municipal altere o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, cnando novas 

classificações de despesas quanto a sua natureza, (elementos, fontes de recursos e seus 

respectivos valores), a Im de ajustar ás necessidades da Administração Munic.pal, dentro 

do limite de fixado inciso V. 

VIII - fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de crédito adicional a conta 

de recursos provenientes de convênios, mediante assinatura do competente insirumento. 

IX - fica autorizado o executivo a proceder à abertura de credito adie, mal suplementar 

especial por decreto, quando houver superá\it financeiro apurado em balanço do exercício 

anterior proveniente de: 

a) Do superávit específico de contas de recursos vinculados, obsen ando o disposto no art. 

8°, parágrafo único, da Lei Complementar n. 101/2000: 

b) Do superávit verificado de recúrsos livres do Município; 
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X - fica o Poder Execuf /o autorizado a reauzar operações de crédito até o limite fixado 

pelo Senado Federal; 

Art. 13°. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que 

viabi zem a execução de despesas sem comprovade e sufic ente disponibilidade de dotação 

orçamentária e financeira. 

Art. 14°. E vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e seus créditos adicionais, a 

titulo de '■auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos. 

Parágrafo ün.co. No caso de Entidades sem F is lucrativos, deverá ser cumprido o 

disposto no Artigo 26, da Lei Compiementar 101/00 e as exigências contidas na Instrução 

normativa n0. 001/97 - STN e alterações posteriores. 

Art. 15°. Fica o Chefe do Poder Execul /o autor . :ado a arcar com as despesas de 

responsabilidade de outras esferas do Poder Púb co, bem como de outras entidades que 

constam no calendái d oficial de eventos municipal, estadual, federal ou internacional, 

desde que firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres e que 

venha oferecer benefícios à população do município, e que existam recursos orçamentários 

disponíveis para: 

I - EMPAER; 

II - Conselho de Segurança Publica; 

III-ÍNDEA. 

I\ - SEMA: 

V - Tribunal Regional Eleitoral, 

VI-SEFAZ, 

VII-ÍB AMA. 

VIII - Tribunal Regional do Trabalho; 

IX -DETRAN; 

X - INCRA; 

XI - Associações dos pequenos produtores rurais; 

XII - Tribuna- de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

XIII - Promotoria do Estado de Mato Grosso; 

XIV - Defensoria Pública do Estado; 

XV - IFMT - Instituto Federal de Mato Grosso; 

XVI - UNEMAT - Universidade do Estado de Mato Grosso; 

XVII - INTERMAT; 

XVIII - í indicato dos Produtores Rurais; 
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XIX - Entre outras entidades que comprovarem sua paru pação em eventos oficiais no 

calendário oficial de eventos nas esferas mur cipais, estaduais, federais ou internacionais. 

Artigo 16°. São rcquisiios necessauos para contribuição c custeio de despesas de 

competência de outros entes da Federação, conforme o artigo 62, inciso I, da Lei 

Complementar n 0 101/2000: 

I - existência de dotação específica; 

II - interesse da municipalidade; 

III - contrapartida do ente da.federação que estiver sendr beneficiado; 

IV - comprovação de que o ente beneficiado se acha em dia quanto ao pagamento de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à 

prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos. 

• r 
Parágrafo Uinco. Para que seja efetivada a contribuição será necessária autorização em lei 

específica e formalização de Convênio, acordo, ajuste ou congênere entre o município e o 

ente da Federação, definindo os deveres e obrigações das partes, forma e prazo para 

apresentação da prestação de contas 

Art. 17°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuii para o custem de 

despesas de competência dc Estado de Mato Grosso, nos termos do Ari 62, da Lei 

Complementar 101/2000, bem como a realizar transterências voluntárias aquele ente, nos 

casos de rele\ante interesse municipal, devendo o favorecido atender ao di;;posto no Art. 25, 

da Lei Complementai n". 101/2000 

Art. 18°. O município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais, na manutenção e 

no desenvolvimentc do ensino, bem como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos 

artigos ld8, § 2o e 212°, da Constituição Federal, 

Art. 19°. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lev, à alocação dos 

recursos na le' orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de modo a propiCxdr o 

controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 20°. O controle dos custos e das ações desenvolvidas pelo Podei Publico Mumcipal de 

que trata o artigo anterior, serão desenvoh idos de forma a apurar os custos dos serviços, tai; 

como: custos dos programas, das ações, dc rr das construções do m2 das pavimentações, 

do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 

ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, 
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do atencumento das unidades de saúde, ou de outros itens de controle, conforme determina o 

Art 4o, I, "e" da Lei Complementar 101/2000. 

§ Io. Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as 

metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas 

ao final do exercício, de modo a atender o disposto, no art 4o. I "e" da Lei Complementar 

101/2000 
^ '"í mmh ^h' ^jLJBI f / ,vf 

§ 2o, O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial ie apropriação de gastos, 

com objetivo de demonstrai o custo de cada ação orçamentária, 

Art. 21°. Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 

2019 serão objetos de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento de seus objetivos, corrigirem desv is, avaliar seus custos e cumprimento das 

metas físicas estabelecidas, em cumprimento ao Citado art. 4°, I, "e" da lei Complementar 

101/00. 

Art. 22o. O Orçamento para o exercício de 2020 contemplará recursos para a Reserva de 

Contingência, até o .mite mínimo de 0,5% (meio por cento) df Receita Corrente Líquida 

Prevista, destinados a atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais previstos 

nos Anexos desta Lei. dentre outros imprevistos e imprevisíveis, além da necessidade da 

obtenção de resultado primário positivo, se for o caso, conforme previsto no art 5o, nciso 

III, du Lei Complementar nc 101/2000. 

r 
Parágrr/o 1 níco. Caso não seja necessárm a uti- zação da Reserva de Contingência para 

sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de Julho, o saldo remanescente poderá ser 

utilizado para abenura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à 

prestação de serviços públicos nas áreas que necessitarem de suplementação orçamentaria. 

Art. 23°. O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria Municipal de Aumimstração, 

Planejamento e Finanças, e aos referidos órgãos e entidades devedoras, na parte que lhes 

couberem a relação de débitos constantes de precaiórios judiciários, a serem incluídos na 

proposta orçamentária para 2020, conforme oíetermina o Art 100, § L da Constituição 

Federal, e a Constituição Estadual, discriminando 

I - Órgão Devedor; ^ 'T'' 

II - Numero de processos; 

III - Numero do Precatório; 

IV - Data de Expedição do Precaiono; 
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V - Nome do Beneficiário; 

VI - Valor do Precatório a ser pago. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES REL ATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOaL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 24°. Os Poderes Legislativo ej Executivo observarão, na fixação das despesas de 

pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar Federal n. 101/2000. 

Art. 25°. Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de carátei continuado, bem como 

em situações excepcionais para contratação de hora extra, deverá ser observado os critérios 

e limites dispostos na Lei Complementar 101 '00. 

Parágrafo Liiico. Na execução orçamentáiia de 2020, caso a despesa de pessoal extrapolar 

noventa e cinco por cento do iirmte pern ^do pela Lu de Responsabilidade Fiscal, fica 

vedada a contratação de horas extras, excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação 

e saúde, ou quando destinadas ao atendi nento de situações emergenciais de risco ou ie 

prejuízo para a colefiv idade. 

Art. 26°. Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas üotações especificas para 

atender a despesas decorrentes da criação de cargos, em atendimento ao disposto na Lei 

Orgânica, desde que compatíveis com o equilíbrio das contas públicas. 
■ ■ v / / \A . I »,.<■ Ç -v J / J V h -i ■ 

Parágrafo Onico. Para atender o disposto no artigo acima, fica o Poder Executivo 

autorizado a promover a alteração na Estrutura Organ zacional e de Cargos è Caneiras da 

Prefeitura Municipal, através de Le Especifica nos termos da Lei Orgânica, podendo para 

sso, extinguir ou transformar cargos, criar novos cargos, e também realizar Concurso 

Público de provas e títulos. Teste Seletivo Público Completo e ou Simplificado, visando ao 

preenchimento dos cargos e funções. 

Art. 27°. No decorrer da execução orçamentaria do exercício de 2020, fica auronzada a 

fixação de um índice de aumento de vencimento dos servidores públicos, caso seja 

constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente líquida, observado os 

limites estabelecidos no Art. 71 da Le: Complememar Federai n0. lOVOO 

Parágrafo Único. Fica autorizado para o Poder Legislativo, o aumento salarial para 

implantação (adequação) do Plano de Cargos e Carreiras - PCCS, bem como reajuste 

salarial respeitado os limites da Lei Complementar 101/00 - L i de Responsabilidade 
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I scal, e também reaLzar Concurso Público de provas e títulos, Teste Seletivo Completo e 

ou Simplificado, visando ao preench mento dos cargos e funções. 

Art. 28°. As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação governamental classificam-se 

em relevantes e irrelevantes. 

Parágrafo Único. Entende-se ^^déspesas relevantes'àquelas que ultrapassarem o valor 

máximo da dispensa da licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal n. 8.666, de 27 de 

junho de 1993, e como irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor Máximo da 

dispensa de licitação da cilada lei. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÀO TRIBUTÁRIA 

Art. 29°. O Municíj o poderá rever e atualizar sua L egislação Tributária anualmente. 

Art. 30°. Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como nos índices infla cionários 

da política monetária nacional, fica o Poder Executivo autorizado a procedei aos devidos 

ajustes orçamentários na mesma proporção. 

Parágrafo único. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste 

artigo serão incorporados aos orçamentos do município, mediante abertura de créditos 

adicionais, no decorrer do exercício, observada a legislação vigente. 

Art. 31°. As renúncias de receitas decorrentes de incentivos fiscais, previstos nas legislações 

municipais específicas, serão consideradas na estimativa de rect ita da lei orçamentária e sua 

compensação se lará pelo aumento do valor adicionado para formação do ICMS, pela 

geração de emprego,, pelo fomento do comércio locul e aumento de tributos de forma 

ndireta. en decorrência da implantação de novas indústrias. 

Art. 32°. O Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTIT de 2020 poderá 

ter desconto de até 16% (dezesseis por cento) do valor lançado, na proporção abaixo 

descrita, conforme Art. 30° § Io, alíneas T', "11" e "111", da Lei Complementar n. 004/2017, 

de 04 de dezembro de 2017, que ' institui o novo Código Tributário Municipal e estabelece 

normas gerais de difèito tributário aplicáveis ao município de Canábrava do Norte - Ml, e 

dá outras providências", desde que o contribuinte enquadrem nas condições estabelecidas 

abaixo e que efetue o pagamento até a data de vencimento: 

I - 10% (dez) por cento, com pagamento em cota única até a data do vencimento; 
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II - 3% (três) por cento, como abono de a* mplênc. i com os tr mtos muni nais até o 

vencimento da Cota Única; 

III - 3% (três) por cento, para o imóvel com benfeitoria de calçada, construídas nos padrões 

estabelecidos no Código Municipal de Obras e que esteja em bom estado de conservação até a 

data do vencimento da cota única. 

Parágrafo único. Os descontos previstos no caput serão considerados na previsão da 

receita orçamentária. 

Art. 33°. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo, projetos de lei que trate de 

alterações na legislação tributária, tais como: 

I - rev :âo e atualização do Código Tributário Munic.pal de forma a corrigir distorções; 

II -re v iaãu das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus critérios; 

III - revisão do Cód;go de Posturas, de forma a corrigir distorções; 
IV - revisão da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do 

mercado iroob^iário; 

V - instituição de taxas e contribuições para custem de serviços que o Município, 

eventualmente, ulgue de interesse da comunidade. 

VI - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 

Urbano, suas alíquotas, formas de cálculos, condições de pagamento, desconto e isenções, 

nelusive com relação à progressivinade deste imposto; 

n - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 

municipal; 

VIII - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Transmissão Intei vivos e de Bens 

Imóveis e de Dir.-itos Reais sobre Imóveis; 

IX - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza; 

X- insutuiçâo de taxas pela utirização efetiva ou potencial de sen ços púbbcos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos ã sua disposição, 

XI - revisão da egislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 

XII - revisão das isenções dos tributos mumripais, para manter o interesse público e a 

justiça fiscal; 

XIII - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos. 

§ Io. Com o obictivo de estimular o desenvob 'mento econômico e cultural do Mun ípio, o 

Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivo ou benefícios de natureza 

tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo 

de Metas F mais, já considerados do resultado primário. 
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§ 2o. A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de 

proposta de alterações na legislação tributária, ainda em tram ação. quando do envio do 

projeto de I ei Orçamentaria Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, 

discriminando-se as despesas cuja execução tlcara condicionada à aprovação das respectivas 

alterações legislativas. 

Art. 34°. Os tributos poderão ser conigidos monetariamente segundo 

estabelecida pelo INPC ou outro indexador que venha substituí-lo. 

vanaçao 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35°, O Prefeito Municipal encam ihará até oca 30/09/2019 o Projete de Lei do 

Orçamento Anual de 2020, à Câmara Municipal para apreciação e conclusão da votação nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte - MT. 

Art. 36°. O Prefeito Mur cipal poderá enviar mensagem ao poder Legislativo para propor 

modificações ao presente projeto bem como ao Projeto do Plano Plurianual e do Orçamento 

Anual em conformidade com o parágrafo 5° do An. 16ò da Constituição Federal. 

Art. 37°. Para os casos de renúncia de receita e condições para concessão de beneíicios 

fiscais, será elaborado estimavva de mpacto orçamentái a-financeiro, independentemente 

de seu valor, deverá ainda, ser incluso recursos para ;ns tuição de normas de controle de 

custos e avaliação de resultados dos programas, bem como dependerão de lei especifica, em 

cumprimento ao artigo 14, da I ei Complementar n0. 101, de 04 de maio de 2000. 

Art, 38°. Até 30 dia? apos a publicação da Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo 

estabelecerá a programação fmancena e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

observando, em relação ás despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária 

à obtenção das metas fiscais. 

§ Io. O Poder Executivo publcará, até 30 iias após o encerramento do bimestre, o Relatório 

Resumido da Execução orçamentária, na forma do An. 52, da Lei Complementar Federal 

n0. 101/2000. 
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§ 2o. O Relatório da Gestão Hscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e será 

publicado até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao 

público, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3o. Até o final dos meses de maio e setembro de 2020, e de fevereiro Je 2021, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 

em audiência pública. 

Art. 39°. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2020, as medidas que se 

fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar, opcracionalizar e 

equilibrar a execução da lei orçameniai d. 

§ Io. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir as metas fisc? s previstas no Anexo de que trata o § 2o 

do Artigo 2°, desta Lei, essa será feita de forma proporcional ao nontante ios recursos 

alocados para o atendimento de "Outras Despesas Correntes' 

Financeiras" de cada Poder. 

'Investimentos" e Inversões 

§ 2o. Na mpotese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder Executivo 

comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que caberá a cada um tomar 

indisponível para empenho e inovimentação financeira. 

§ 3o. O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, 

publicará ato estabelecendo os montantes que cada un laüe do respectivo Podei terá como 

limire de movimentação e empenho. 

Art. 40°. Na hipótese de, ate 31 de dçzembro de 2019, o autógrafo da Lei orçamentária para 

0 exercício de 2020, não ser devolvido áo PoderÇxécutivo, fica este áutofi^lfdo a executar a 

programação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até Ô mês 

seguinte a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites: 

1 - no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e 

com o serviço da dívida; 

II - 1/12 (um doze avos) dás dotações relativas às demais despesas. 

Art. 41°. As entidades privadas beneficiauas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do Poder Puofco, com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. — 
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Art. 42°. Integram esta lei, na forma de Anexo II - Anexos de Metas Fiscais e Anexo III - 

Anexo de Riscos Fiscais, em atendimento ao disposto nos §§ Io, 2o e 3o, do artigo 4o da Lei 

Complementai n0 101/2000 

§ Io. A execução das ações víneuiadas as metas e as prioridades estarão condicionadas ao 

equilíbrio entre receitas e despesas, conforme \nexo de Metas Fiscais - Anexo II e Anexo 

de Riscos Fiscais - Anexo III, que «megram a preseme Lei. 

§ 2o. Na elaboração da proposta orçamentária para 2020 o Poder Executivo poaerâ aumentar 

ou diminuir as metas físicas-financeiras, estabelecidas nesta Lei e identificadas nos anexos, 

a fim ie compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservai o 

equilíbrio das contas públicas. 

Art. 43°. Para os efeitos do artigo lò, § 3° da Lei Complementar n0 101/2000, consideram- 

se despesas í.tclevantes aquela que, individualmente, seja em cota única ou em parcelas, 

não ultrapassem ao imite de 100% (cem por cento) do previsto no Inciso I e II, do artigo 24 

da Lei n0 8.666/93. 

Parágrafo único. O total das despesas consideradas urelevantes não poderá ultrapassar, no 

exercício financeiro, a 20% (vinte por cento) do total das receitas próprias. 

Art. 44''. Os projeios de leis que ; mportem diminuição da receita ou aumento de despesa no 

exercício de .2020 deverão estar acompanhados de demonstrativo discriminando o montante 

estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada urr. dos exerci* os 

compreendidos, detalhando a memória de cálculo respectiva. 

í\ -" ■ É 
Art. 45°. Para atender o disposto no artigo 4o inciso 1, alínea "e" da Lei Complementar n0 

101/2000, que trata do controle de custos e avaliação de resultados será 

I -realizado estudos visando a definição de sistemas de controle de custo e avaliação de 

resultado das ações de govemo; 

II -criado comissão composta por membros do Poder Fixecutivo, Legislativo e representante 

da população em geral que receberá relatórios com detalhamento do programa financiado e 

poderá fazer vistorias no local da obra, quando foi o caso, assim terá atuação no controle e 

custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos 

e será composta da seguinte forma: 
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a) um membro do Poder Executivo, pertencente aos órgãos que tenham algum programa 

financiado com recursos dos orçamentos; 

b) um vereador representando o Poder Legislativo; 

c) um membro da asso* '"ação de produtores rurais, 

d) um membro da associação de pais, alunos e professores do município, quando tratar-se 

de recursos da educação; 

e) um membro do Conselho Municipal de Saúde, quando tratar-se de recursos da saúde; 

f) um membro representando o Comércio Local; 

g) um engenheiro ou técnico representando a Secretaria de Infraestrutura, sen íços públicos 

e urbanismo, quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia 

§ Io. O membro pertencente ao Poder Executivo será sempre pessoa que pertença aos órgãos 

que esteja executando o programa finam ado com recursos do orçamento, portamo, o 

membro que representa o Poder Executivo nem sempre será a mesma pessoa, podendo er 

mais de um membro, conforme o decorrer dos programas. 

§ 20.Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão objetos de ampla 

divulgação, para conhecimento dos cidadãos e instituições organizadas da sociedade. 
, [Jm . 

: l # V í; % t V V .i ^ ^ 
§ 3° v edado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 

dotaçao ilimitada. 

mprecisa ou com 

§ 4o. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual sera feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e 

proporcionar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 46°. As transferências voluntárias que por ventura se fizerem necessárias a outro ente 

da federação a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, poderão ser feitas, 

desde que, atendidas as hipóteses do art. 25 e 62 da Lei Complementar nc 101/2000 
* 

Art. 47°. Na''realização de programa de competência do Município, adotar-se-á a estratégia 

de transferir recursos a instituições públi as s privadas sem fins lucrativos desde que 

autorizado em Lei Municipa) e seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo 

qual fique claramente definidos os deveres de cada pane, forma e nrazos para prestação de 

contas. 
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§ 1°. No caso de transferência a pessoas, e:agir-se-á, gualmente, autor: :ação em Le 

específica que tenha por fina1 Idade a regulamentação de programa pelo qual essa 

transferência será efetuada, ainda quê por meio de concessão de crédno. 

§ 2o. A regra de que trata o caput deste anigo aplica-se às transferências a instituições 

públicas vinculadas à União, ao Estado ou outro Município. 
v- v - ? ||3 ' ^ ' ; Of ■ ■ ,'" - /"■ 

V '• : v' .• 

§ 3o. As transferências intragovemamentais entre órgãos dotados de personalidade jurídica 

própria, assim como os fundos especiais, que compõe a Lgi Orçamentária, ficam ■ ^ 
condicionadas às normar constantes das respectivas leis instituidoras ou leis específicas 

Art. 48°. Esta Lei entrará em vigor em lc de Janeiro de 2.020, revogando as disposições em 

contráiio. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de Outubro de 2019. 

JOÃO 

f f/jr* 

EDEIROS 

Prefeito Mur- cipal 
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CONTABILIDADE 

ANEXO I METAS 

E AÇÕES PRIORITÁRIAS 

DO GOVERNO- 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, Bomando cQ^llp«tèní:taiT,, 

&Ví«wda 
i* 

ANEXO D AS METAS FISCAIS 

Caitercço: As«Dldi Aui«» 7a»»r«B d« Am o ri ra, St. Vila Sâo C">nbr^a do Horte - MT 
CEPr 7B6Í8 000 /Ttlalont: I6«í M77-XIB? - C-maUc íiiiinet*.ctir»ÍSn.úO oura 

CNPJ/MF: 3T.4O5.20O/OOOI-2<l 
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ESTADO OE MATO GROSSO ■ PREFEITURA MUNICIPAL OE CANABRAVA DO NORTE - MI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D£ METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL 00 RPRS 

EXERCÍCIO D€ 2020 

flF • Tabela 7 ÍLRF. «A. J*. 5 Z1. Iniciso IV. «Ii«ea al 

EXERCÍCIO 
RECEITAS 

PREV1DENC1ARIAS 

(«I 

DESPESAS 
previdenciArias 

<0> 

PREFEITURA MUHlClPAt DE CANABRAVA DO MORTE - MT 

3tis; 

RESULTADO 
prewioenciAhio 

lc)-(B-b) 

R$1,00 

SALDO FINANCEIRO 
00 EXERCÍCIO 
(d) ■ W E>:«CI(»Q 

Ant«rtO(> • (c) 

> 



ESTADO DÇ MAfO GROSSO > PR&EirimA MytJICIPAt OE CAN* WAVA OO NOKTÉ - MT 
LB DE WÊTfilZES C«Ç*MENTÍ«iflS 

METOOOLOGIA. E MEMÓRIA 0£ CAtCULO DAS MEIAS ANUAIS 
• PECEITAâ 

EXCROÍCÍO DE 2020 

n ?, ln,^fcou<i LRF 
•caiu Tribulâria 

fAaUí* An<ar9 VsiwNonJ'»*! -R* Varljç>[>% 

2017 4M.670.Í1 

2010 50Í &>'.S7 SI .06 

WiS ' 017.380,00 1J.09 

2ttQ 1 3J« 16A.76 3153 

202' 1.0AS7W.9B •21.06 

2022 1.1526*5.07 10.22 

|i»«6 

íc«Th»tM Con«nDui40<-i: 

MMâ» Anuais Vílw Nominal - RV Ví»rl»ç»o1* 

201' 2'.031.04 

2010 135068.09 385.31 

»10 100.0*0,00 -29,53 

2020 1«.415.65 3,3? 

2021 &5,713.74 -39.38 

2022 113.344.96 7240 

«MÍ: 

rffilâ Patllmonlal 

MflB* Anual» Vâ«<X Nominal • RJ Variação % 

2C17 95.675,08 

2D18 52,730.03 •45.56 

2015 181808.00 244^4 

2020 164.104.55 •9.17 

2021 172.216,82 4 25 

2022 206.078.28 196S 

SDias. 



EST*0O DE MATO GROSSO - roCFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTÉ - MT 
LEI Oe OIPtlRCES OAÇAUEMTAfl^S 

WÇTOOCXOW t weMC^V^ DE cAlOAO DAS METAS AMUA.S 
IJJ. RECEITAS 

EXERCÍCIO D€ 2020 

vt A't $ r, rC\Ui M da LRP 
•InníofZrvcuu 

"fi$TÕ0 

PMUi Anuais Vjlot Noniisal - PS Vsri8ç3o% 

2017 1<.SW.4'6,« 

2018 16328573.99 lí.U 

2019 17.1 «530.65 4.99 

20?Q 19 »7 215.87 12.38 

2021 ZO.ZM.B39.99 5.19 

2C02 2DAM.Z3B.30 .9? 

NoWi. 

XJlraA^C«ltas C<KT«fi1tís 

Wcl" valor Nominal. RJ VaHaçio % 

2017 136 368.53 

M15 281.990.03 BZ.OT 

2019 31,483.50 ^7.96 

2071) I31.1i2.84 316^14 

»71 35.3^9.46 •73.03 

2022 86.67054 30 

Aíifniçlo cio 

Meias AOUJI» Valor Nominal • Rl Varlai*o "A 

2017 

2016 

3)19 2*00ü.a> 100.00 

2020 32 504.19 36.85 

2021 33 «9.87 4.25 

3022 85.000.00 2.9? 

Motoí* 



r*-i 

ESTACO oe MAro wasso-p^F^w O^NABRAVA 00 NORTÉ.Íir 
LEI 0€ DIRETHECS ORÇAMENTADAS 

METODOLOOA E Í/^IORIA X CAi-OJLO DAS UETAS ANIWS 
H.KECBTAS 

E>;£l\ÇlCIOO£ J0?D 

Rt I.CO 

Arf. inwll^BLKI- 
rTaMT^^nciai <19 tapila^ 

Anuôi^ v«w - «5 '/«rlaçA» 

Í017 269.106.07 

2015 1.008770» 2M.05 

2019 1331 «1.06 21.2J 

2020 1762e?3.W 32.36 

«21 l.tflB 2^.39 -i».66 

202? ' 5M.»7>12 6.W 



ESTADO 0£ HVftíO GROSSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAfMB^AVA CO NOITE 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAlCRTÀdWS 
WETCOOLQGIA E ÍÍEIÍORI* CE CALOUO DAS METAS ANUWS 

RESULTADO PRINlAlttO 

EXERCfclO DE 2021) 

ãíõãW 

EÍPÉCiFICACAO 
RtCtliASCOPRcNitS (i i 

R^^ria Trftp^ârúi 
Flerta d^Cc«1lrbuiçlí& 
F&AAÈ Pa^lrrooial 

f (II ) 
Chjlrfiò 

TrirtirírértCiôó COfrerilí-S 
CfeTNab C^if^Aíefi 

RECEITAS FISCAIS CORR€rJTE$< HO = (I • II) 
RECEITAS CC CAPITAL < IV ] 

Oprtç4âSdÉfCrt«>to{V> 
A1'*3*(V1 J 

A<nen^çd0<9 Efrçraiimo*{Vll | 
Tf^n&f^r^nçií & Capílaf 

d»Cap<tJl 
ftgÇElTfS FISCAIS OE CAPITAL r = f > V ■ VI - Vl> > 

it#lS primarias r ix i g'! pi ♦ vn i 
FCbCE TA TOTAL 
DESPES4S CORRcNTcS ( * > 

Pawoal Sj»dâ 
Al > Erarqçl dí Divida ^ XI ] 
Ou ^ OvBOW-35 CgfTértlÉt 

DESPESAS FISCALCOftRE^ESiXII M X - XI) 
DESPESAS DE OPlTAt fXli ^ 

Irwwiioent» 
líwertôes Financ^w ' 
AAioni2BÇáotf.=. (XIV > 

DESPESAS FISCAIS D€ CAPITAL (XY) - (XIII - Xf^ ) 
RESERVA PE ÇCWirtZtHÇl* r RES€RVA DQRPPSr^l ^ 
DESPESAS PPjMAKIAS CXVII i - r yil f XV ^ XVT|   
DESPESA TOTAL 
PE5iATAr>0 P^iFAARtD f IX ■ XVII 

2017 

d lii^e 
468.076^1 

27.0J1.W 
««TSÍÍ 

o.oc 
9ÍST6.9Í 

M.$60478« 
uemw 

«5290420^ 

a.» 
o.« 
a.w 

zaí.ios.íi 
o.oc 

2S91X.0' 
It.sr9.íi5,4( 

13.367^05.60 
7.707.73) .63 

a.w 
S.»»,774.W 

13,207.505.60 
e963Ce.il 
4J1.10Í.12 

O.OÜ 
475.114,99 
421.10»,)? 

ftO) 
12. 
11.iU.'. 

1.790.6*0,55 

orrte FREFE iTyRA MUNICIPAL C€ CaNABRAVADO NORTE - MT 

«US. 

17625.210, 
677.607,6 
135.068. 
.62.730.03 
52.730,OI 

0,« 
16,325573.9! 

201,96033; 
l7.572J60,aí 

1.OT8 7 76J! 
O.OC 
O.OC 
o.at 

1.093.778^1 
0,0< 

-Lff.94^y 
IO F.ZITAeÕ1 

±2*: 

$.134 2^1^1 
O.OC 

is.neOiTjí 
i.?3i 3e$^í 

M7 B33rO: 
o,oc 

2S3.WJ.4: 
MTWJ.O: 

rrtSfi 7írj 
16 3543.?^ 

2 bW.w-Q-S 

20t9 
iSTyTíãÃTs 
1.017350,00 

100 040,00 
-101 ÔM.ÚO 
i^i Bsa.oa 

0.00 
1T 144.WCi.85 

jj.4«.í-a 
1^ 111.S4€,15 
l 0S5.865.CG 

o.»a 
zi.wq.CK; 

o.oc 
usimoa 

O.Ofl 
1^31.865.06 

\^Ái2 411 2\ 
SEI 

18 2&0.9/3.42 
&312.C«0» 

6.COO.KK 
&gsimee 

1B2&3 973.4Í 
1J59.8g5.^> 

«59.762.24 
0.00 

sco. ii3.se» 
«59.762^+ 

19.32S.07T.6» 
ly.&31.1B7^ 

lia. 337.5S 

2020 
2gB4fl.s 
i.jsa.i 

1D8.4 
-16S.1 
16S.1 

V9.267.2 
131 t 

20.&7Í 7 
1.W4 

S2a 

1.702 i 

jjaz* 

10.940 ^ 
10.665 > 

23 ^ 
9.246 f 

19.91&3 
851 0 
64 VI 

209.Í 
641.1 
71R 7 

2D.77i3^ 
21 QIQ.I 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 
"Ualndo esforços, somando compcLincJasl" 

CONTABILIDADE 

GúvómuOâ 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Avecldt Áurea Tavireti <le Areerloi. B/n', W. Vlte 54o Ci^ibrarra do nori#- MT 
CK-F: TÈCBfi-OÔO /Telefone: (Ó6j 3377.1132 - E-mâll: .Cl>r)ii'«ni*ü.cDin 

CCíPa/WF: 57.4d5.200/0001.20 



<w. 

ESTADO OE MATO GROSSO - PREFEUVRA MUNICIPAL QÉ CAKABRAVA DO NORTE - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO OE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2020 

\RF(t.RF.an.-s.§3*| PS1,W 

RISCOS FASC4M5 

CcvirHio VJlQf 

PROVIDÊNCIAS 

Vator 

ITKTílwrçoíjoc fC&rtr? 
loxiiifw >: kxv^ 00 ÍW 

21 B.761.CÓ Ulltur rocxtos Jtxatfcc oo :*afT«olD 
OK^C fW*'6 I 

TOT.^ El.F51.06 TOTAL 21^.751.03 
Pfti^UnjPA VUMClPAi. OÊ ONAft&V/A CO NC^TÉ - Mt 

UfJ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando co^lpetênc^a3I>, 

CQNJABLQMD^ 

RELATÓRIO DE PROJETOS 

EM ANDAMENTOS 

ENVIADOS AO LEGISLATIVO 

Endrnso; AvtBlí» Aurra T.v»r«» 4o Amorii-, ./n-, BI, Vils 8tó Car-lirtva CO flOltC - KT 
CEf: 76656 OOQ /TflcfDi.»., [66) 3677.1152 - guinei#.ebí»$eiii*ll*«aj 

CNPJ/MFi 37.46S.200/0001 70 



PITADO I>B MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO^ORTE 

-Untpdo çftforçoa, tomundo comprlônclis 

GMUpOe , 

to® 

fuiai^DiEJiPjmíaiQ 

Rclaçno (ia^ Obras 

Smui abaixo a rclaçSo de ob«s que sc =«00.^ com eonvtaios vigcnra: 

" C— AmpliaçSO do Sietcma de Abes— dc Ague dc —e do NoAe 

-MT 

Vfilor ConGcdetiic' 1.230.000,00 

Valor Conv ene ntc: 38 195.45 

To l ali 1,268.195,45 ' 

Percentual <lc Obiv f.xetutailo: 78. U - 

Percentual de Obra a Cxwiibir: 21.87% 

Totni Pago: 990.193,45 
Total h Pagar: 277.480,71 

s 

Ib 

iíiarcs-MSD 
<J V 

\ 

Executo de MeihoÃas SaniU.ies Dofú 

Recipientes de ftuaiduos Sdlidoe - üxetma 
Valor Conccritntc: 483.347.05 
Valor Convcoente; 316,88 
Total: 483.347,03 

Percentual dc Obra Lvccuiado: 18.1^ 

Pcrcculunl de OUra a Executa.; 2^X2^ 

l otai Pago: 87.725.09 

Touil a Pagur; 394.632,88 

o^tt C0.nS Escola dc EducMo Wantil - Cenabmve do Nort^lT 

PcJcínSdíòhra Executado: 81.98% 
P.rccntunl de Obra o Executar 18.0./o ^ ^ j 

Total Pngn:335.512,64 - i:,. ^ 

Tob.l a Pagai" 73.720,64 foO&íQ t ^ ^ 
'pnícnbeifiCvvtl 

, ... VÜ*S4e JoiO,C.n.eTavJ<tQNo>^í*r 

CnOv«^t A^nia* AU.CH 7^'" ^,^^7-11S2 - E-m.ll'- 
CEP: '^SS-OCO y7^f.ncp 10^35^ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando corapctcaclaal'' 

CONTABILIDADE 

s# 

COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

e«i<l€rcçâ: AVÉUMJR APTC» Tavfrti d# t/tí3, 3K, VDJ Canft>ríiv<í do Hcrt* - MT 
CEP: 7B658-000 /Ttl*£ox>ci \6(m) ^77-llBÍ - ^ouiU: lablnetfl.cbnrõfcixuifl.ognj 

CíiPJ/MF; 57.465.200/OW1-ÍO 



ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA DA LDO 202<l. REALIZADA EM 

12 DE ABRIL DE 2019. 

* 
As dezesseis horas e vinte minutos do dia doze de abril dc 2019, no 

iiodiiório da amara Municipal <lc Canabrava do Nonc, localizada na Praça Frederico 

de Souza Drúo s/n - centro, sob a presidincia da Contadora do município a Sta, 

Dulcimar Lacerda Silva, realizou-se a Audiência Publica pata a avaliaçSo c discussão da 

LDO - Lei dc Diretrizes Orçamentária P^a o exercício dc 2020. O cerimonia lista Luiz 

Antônio da Silva Ribeiro, vulgo Falcão, agradece a presença dc todos e faz a 

apresentação do objeto da pauta c logo em seguida passa a palavra a contadora 

Dulcimar Lacerda Silva que cumprimenta a rodos c elucida a importância da LDO e 

esclarece ainda que o objetivo d? Lei é nortear os caminhos aos quais a gestão deve 

seguir e a programação para o cumprimento das metas e falou da importância da 

comunidade expor seus anseios. Continuando, a contadora diz que a previsão estimada 

de receita para o exercício dc 2020 será dc 20.674.012.d5 { vinte milhões seiscenlos c 

setenU" c quatro mil. doze reais e sessçnla c cinco centavos) e destacou as prioridades 

que a gestão irá executar bem como: foíha de pagamento, despesas com energia, repasse 

ao legislativo c obras. FhIou das propostas e Projetos de Lei referentes a convênios 

Ilimados e liberados e que a priuiidude é pugur as despesas fixas pelo fato do orçamento 

não suprir todas fls necessidades e anseios da adrainistraçuo. porém, caso haja captação 

de recurso por emenda parlamentar ou convênio, faz se necessário um Projeto de Lei 

pata a Câmara pata a Inclusão desta receita. O Sr. Ângelo Bnmetta, perguntou sobre a 

destínaçao de recurso para a recuperação das estradas rurais e oo que a contadora 

respondeu que, caso houver recurso e se for prioridade, será destinado recurso para a 

manutenção c que o recurso é escasso, mas conforme a necessidade será feito. Sr, 

Antônio Cabral falou da situação da merenda escolar c que deveria haver parceria com 

OS produtores rurais e a contadcoa falou das (imito-,-Õcs do orçamento ç que deve haver 

planejamento para conseguir viabilizar » parceria. O Secretário dc Administração 

Idevaldo de Paula Faria c o Secretário dc Agricultura c Meio .Ambiente o Sr. Antônio 

Cabral, falou da ímportárteia da aquisição dc móveis c perguntaram sc está previsto na 

LDü/2020 c a contadora rcspoikd.ru que não tem prvvisflo, porem, poderá ser incluído 

na Lei caso lor necessário c com a aiiuiiização do gestor. Apôs a apresentação das 

questões formuladas e esclarecidas todaa as duvidas, a contadora Dulcimar Lacerda 

Silva, lintilizot agradecendo a todos a participaçào e aproveitou para convidar os 

presentes para as próximas Audiências Publicas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CANABRAVA DO NORTE 

"Tempa de Mudançast" 

0(n«fni>cM .ÜMfi 

i 
[Ç®K<3tíS07 * ' 

LISTA DE PRESENÇA DE AUDIÊNCIA POBLICA REFERENTE A APRESENTAÇÃO DA LDO - 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, REAUZADO AS 16:00 HS DO DIA 12 DE ABRIL DE 

2019. ' / 

A' ;/ >/ 
2611 QX^Li-^   C. •  ^ Q.vo-.^:o- 

.IJ * 4 /V ( 

27?^ ; ,'A. .•■ I-'- > -T T 

28^.AniYM' Oi 

29» (Á/á/M.\   

\)uirin' i-u. 

33^, /áSsy»s-T> X 

34 ' i'.;^i ^ >.-»A é'. '0,-i ur 

35^ "ffbfcfzrV /V-. Zyzrb; 

* -H 
^ * 36V 'r-^ ^.-.v-- V, 

. > ^ "\ T 

38" 

39c. 

40?, 

416 

42? 

43» 

44». 

4S? 

46? 

9  tXàJzi—\'-v ' fy^-í- 

Ef»4Af«ío; A'/«nld« A«JT«» Tnwirf" dp AmoilOI, S/B*. 5». vila Slp Jaío, CaBJbrav* ÍP «c 
CEP' 78658-000 íT*Ufone: [6«» 3377.1152 Ç 

CNJV/MP; 37.<Í5.200/0001-20 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CAWABRAVA DO NORTE 
"Tempo de Mudancaal" 

m 

VUi 

LISTA DE PRESENÇA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE A APRESENTAÇÃO DA LOO- 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS, REALIZADO AS 16r00 HS DO DIA 12 DE ABRIL DE 

201 
VI 

Jfil rí*- ly I 

C' 

10-av-rfy 
A*S\G,y} >r r J *■ T4^f. rM rrj/ ,.  .•   

Jytáof v tá*-   

^7^ rZ^fêr-í n"? F" ^ ^ • 5;^ 

13^ ^7, c 

11? 

121 ' O 

14^ 

15 

17i 

''  f!   

^ •' - 

káry^ 
> 

Q. 

IR? TI fAsffjh-AÍ 

UC^C.   /> , 

'i cM.xn.hA Ti /o/'!'n>/>/r 

199_ f 

y? ^ r, y-tc) -PLs-JP# 

21* I /A-tUV/- s*-'/'A'r,^': ■   

77? 1 ^ ■ ' (! i0 Á-'—* '' - ' l,. j(, •, />,■- } fi H r-- 

- ' <* 
241 yv, A'1.U Cv!V\^ W\v k:r. np, .V>, 

Bndortic: A«nWo AuMt Tav«rri <fr Actoiim, a/B', St. VUí Bío Joio, Caii»l>ravB rfo WwU - HJT 
CEP: 78658,000 /TelefOBtí f661 3577-1132 

CMPJ/NP; 37.465.200/OOOl-30 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo «aforço», aomando competcnclasl" 

CONTABILIDADE 

Gc-Bmcw 

comproVamte de. remessa DO 

RELATÓRIO AO LEGISLATIVO 

;'-X" ■ ; -vi Vi -i ;■ 

Endereço; AvçaWft Áurea Tawcft d» AlOOrlúi, 5,fiie
( Bt. Vüm Blo Joio» Canabravl do Kotit - MT 

CEP; 76«8-0O0 /Telefona: {6C\ 3577-1- ZrnuU: gablncíe^bnâímuü.cofw 
CWPJ/KP: 37.465 200/0001.10    
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando competênciast" 

GABINEl EDO PltEFLlTO VI 

OKiCIO N. OJSnOIS/CB/VREF CANABRAVA DO NORTE - MT, !S DE MARÇO/OE Z01?, 

A Vossa Excclfincia 

RIVALDO JOSÉ PEREIRA 
Presidente da Câmaia Municipal 

Canabravg do NoUc'- MT. 

Fjmo, Senhor 

Na oportunidade em que apraz cumprimentar, Vossd Êxlcelência, semmos do 

presente para encaminhar em anexo, relaçfto de obras ern andamento que séehêojfàiim com 

.cr - 

5- U 

convênios vigentes, no município de Canabrava do Norte - MT. " 
% \ 

Sendo só para o momento, agradeço e elevo votos de estííhas e consJcerações, 
• • • 

'p &\\ f;J 
Alcnciosamcntc. 

% 

Gabinete d/l^êfâí^eni 15 dé.ívl9^â^e.3^19. 

'' r r- 

JOÃO CI-F, 
•Pieteilo Mumci 

i*1.; r»* 

D&MEDÊIRÕ 

.5 S 

Endereço: Avenida Aurci T«vurci dc Ámorim, 3;a4
fc Sl ViU Sào Jai», C^lMiVftVâ Horw - WT 

CBP; 78655<ia0 /T0UEÒn«: (66) 3577-1162 - B-maU: Eoblnetc.c^arã^ni^UjiM^ 
CMPJyMF: 37.465.200/0001 ^20 C ^ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforçoa, BDmfcndo compatcndasl 

nARINlFTF 00 PREFEITO 

Relação das Obras 

Segue abaixo a relação de obras que se cnconiram com convênios sngentes: 

&ík • átt» — ma ■ ■ > Convênio: 0220/2007 „ «Mesas > •- ^ v1   

Objeto do Convêolí>%pIiaça^i«enui ^bfciçcir^-da A^e Canabrava do Norte 

-MT 

Valor ÇoOcedentf: 1.230.000,00 

Valor Convencnfc: 38,195.45 

Total: 1.268.195.45 

rercentualde Obra Executado; 78.12% 

Tercenlual de Obra a Executar; 21,87% 

.Total Pago: 990.195,45 

Tõtal a'Pagar; 277.480,71 

Convento: 00462/2017 , . . . i v- r, 

Objeto do Convênio; ExecuçâO dê^lclhonas SanilâriaS;JJ< 
Rccipiénres dc, Resíduos.^'-Tjxcítas 

r«,rÂíW»ó'M Valor CõncrfibtetMS^it^W 
Valor ConvÈnêntd: 316,88 

Total: 483.3,47.05 
Percentual de Obra Esecutado: 18,18% 

Percentual dc Obra a Executar: 81,82% 

Total PaRdx37.725,99 

Total a Paaah: 394.632,88 

/ 

•- MSD 

ConVênío: 70<tl09'20.U - M vrv»/T 

Objeto do GbovcnioVEstola áè Educação Infantil - ÇaQabrava do N" 
Valor: 409 23*3,0V / . 

Percentuarde Obra Executado: SI,9S% 

Percentual de Obra a Executar: 18,02% 
Total Pago: 335.5í>,64 \ 

Total a Pagar: 73.720,?4^ 
G\a«t de Castro 

fjscnbfíra Civil 
CWV»ÍTJ»» 

—r.r 
ÇWPJ/MF: 37.465. S0O/OW1-2Ü ^ 
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ZSTAOO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo osforçoe, somando competêncJas!" 

CONTAS IUDAPE 

Gc«ime^ 

COMPROVANTE DE, PUBLICAÇÃO DO 

RELATARIO DE PROJETO EM ANDAMENTO 

RGtícrfto: AV«QlO« Auicb Tu®»"" «K Aciorlf", "/o*, 8«. VU» B»« J«Bo. Caaabr*** Oo l&rt* -MT 
CÍP: 78650 000 |66) 3577-1 152 - gaMneU-eb^SEmaU<«>Ç 

CNPJ/»HP; 37.465.200/OCWI-30 



201-» • JuodtOiMi tlcKCnlco ümMuM^s«)i>d» Mala GrM»<.-«JÜ XIV|W 3.207 

Ifífdüt • innla e oc-i rralí ã «enU « <*3 crni9«»|. FPeâÊNlfS ffi' 
BI BRAS*. I.TCA. CNPJMF f *W ai«aíl-Od. wnow»*» ito «i* 
<60.61. K, lü. M t ?3). com vbIik \0>ft <* RJ. »32.WO.l* («cio e mr- 
« » m mí r Oi«íi*9 '«BlM. ORCEM FAP.NV-OEÜHC* EIREU-EFP. 
CllFJiVP cA M.dll.íOBiWl' -68. \-!rí«0ili «« Hera W. 15, 26. 2'. 35- 

o Mj, CCHT> WBltK MUI 6. Rt 20.296.70 {*1ríc mil. Otüe.doa B 
« coinlie Iifala 6 wlanu ctíiIbvW). H^ROEnTAL COMÉRCIO t PE- 
PR.DE PRCO.CODUtO C MÉDICO HOSP. IfOA-EPP. CNP^MF »• 19. 
í&jafiZWDi-W. u»«Kiora ^ üent)!?. «2. 63, ee e »J. cw" «iix 
lOfíí Ri 0«.6 M30 (Innli e «oBlfO lHI. iiiBilraCíWíB O ifldwa "Wc r 
ü»M» cenlflvoik aiaGEM P«OIX)IOS HOSPÍTALAPES EIHEU. CWPI' 
M* n* 0M»*7(Uft»3l-64r Ytni&tjn, i»js Mm |M * 50). com valor nW 
Ot Rí M.24'.?í « O>0 mí. Ouxedllm c oiaraila t 'Me 16^1 c 
citama e *«. MAXLAB «OOuTOS para oiwOsrico^ 
E PESQUISAS LTDA-EPP. C^JJMF n* 06.726 72»0Ml<1. \-1iMa<ÍOi» 
IÍ0B liam (01. 07, 16. 22. 31. s6. 72. 76 * 76). Ctni valor Irtíl * RS 17 
622,60 idemrv ml queiTDcefflm ç «iilB a d«M rw e w^vaila c^n»- 
w), pRorec e>:pcm«. ind. cgm. imp. e exr, dc eouipajienvos 
MÉC6COS rtDSPUALAR UlOA.CRPJlWF O* 06^07.14 IXIEOl-dS, *»rv^- 
fl»j dra 1*ní (13a 3»),oom■/SAV lotai n«RJ 1339.60(Itfitm". Iicíoiim 
C tmio t rrOvafç« Í Cfumcnta CBiíBrOl) f SAlVI E tOP£5E CIA crDA, 
CNPJIMF ,Vfl?678.14(lKK01-36. wcoojmdMttna m. W- M- '0.11. 
16, 16, 26 25. 37. «9 66. (í. '0 a 71), «ot< velfli Wal de RS 6B.11I.51 
iuurarofl oiio ml, cem e 'xvs, raaa eduQuaniaa imi cama^n). 

CMíioe ae Julo - ur, 12« buíi «c 2019 

MaroMo emlsa doa Sanlm Lmo . 

Prag caíra Oiciai 

PREF STOPA MUNfCIPAL CÍE"CAH*6RV7A DO WQRIt 

AQMlNISIRAÇÃO 
PORTARIA N. 122720*$. DE *1 M ABRIU OÉ 2«il9. 

PORTARIA H- I23r20($,0e 11 OE ABRIU DE 2019- 

EXONERA a SERVIDORA PÚeuC* MURiCiPaU QUt neraciOríA, E 
OÃ QU1RA5 PROVIDÊNCIAS. 

JOiO CLSTON ARAÚJO DE Meo6«0& PYa»iW PAoKÍpíi 4a CBia- 
tfivoda f liada ia Maio&odKi. a«ii«^ic^na(»dc Oíiicail. W. 
■ D m ds lei OnjMfca MirfdiMl no vco 4e bim «iríxilç-Vei k-jeia. 

RESOLVEI 

Art. Io. EXONEPAB. a acA»ara púWica munOU o Sr.KUIH fEBREJ. 
RA CAMPOS. OiKMra divWE^Sí dfl CaMrra da WBUBfcia 
- CVRQ1 ia(30*«»-8. ínMida p.* SSPmlT. «iscríia iw Caaasuú de Fev- 
B»1 Flicac dfl Mlnlsteng 08 FaMW - CPFIMF R 021.676.761-93. 60 
C*gt.iM COOPOENÍCOP.A Dt TVRlSMQ E CULTÜPa>d)"tÇ'iwr.Cl[>l>, 
non-«dOpN9P<«iM>a A 072«117. * i/de jinairodí M". 

Alt, P. EJlB p-diucia fnBBtfl »nk na «ia oe ">b pOAwíío. 
rstóqanOM* IdU 6 mmtauet úlap«-^o «OI COitmnO. 

PaRlKlPB.w:. 

Cimigra-a*. 

OB &í%lttpa<aC0re«"aví i»N0it« - mí. cm li da ACnl dç 2019 

JOiO CLílTON A Radio DE MEDEIROS 

Prereili>'A»»:lpai 

AOMIUISTRAÇAO . 
RELAÇÃO DAS OBRAS QUE SE IhCOWÍRAM COM CQRVÉNTOS 

VIGENTE»: 

RELAÇÃO DA5 WRA* QUE SE ENCONTRAM WM COt4VÉ>JIO$ VI. 
ÇEN7ES: 

CortvJnl^: 0220^0^7 

ot^tg doConrtMO! An^iâçao *) de AI>«X<caTaflfr <1» *9^ 
1)6 C«UWBvfi <» Nd* — Mí. 

Vs10»Ço*«aanld: 1ÜD.COO.M 

VAmiCarvcmnle: J8.196616TotSl! 1,2SÍ. 195,45 

ParcentuildcOb*» Ex$CUiado: 78.12% 

PfifC»nt^i de Ob*fl 4 Cidcntar. 21 Talai ^090: B90.1flS.65 

recai» Pa0a'i27'.6aa7i 

C«nvõ«i»d: $644817017 

QfflMü d» ConvwWo: EMWçao oe Ufiv."»* $af-»ia6 Dwldlacfl - 
MSD 

RflcIpioMM da Roílduoi SWidnB - Ufalfa* 

Valor Co"<«Oflíi1*; *83 367,05 

Valor ConeBPBntfl: 31688 

Total: 66134705 

POFCVlMaial do OfcrB faocattOcc. I»,'6*1 

P»«oriTaald6 06rA« EXK;IA»T: 31.621*. 

Total Pagar 67 726.95 

Tot»!» PaflAT 394.&32.&3 

Convênio: 70910512911 

Qtjeiotfo Con.«$nl»: EtoM do EducacAi iPfenrí-Conadrjví«FJotar 
f/íf 

V«IC6: 609 733.01 

PfltCuOCiia'« olxa EaaciNado: «188% 
PorccnluM dOÔOro sEriaeolatt tí.CTH'- 

TOMI P»9vi 335812.66 
tolal a Pbb": 73.72106 

GLAÜCE DE CASTRO £ SILVA GOSTA JOÃO CIE170N ARAÚJO DE 
MEOEtíTOS 

togmviein CW Ptcfaw MdnWprt 

CREA-MT 35502 

ADMINISIR.AÇÃO 
PORTARIA 11.17312019. CE 11 DE ABRR. C€ 201$. 

PORTARIA N. UtiTQlS, DE 11 DE ABRIL DE 2019, 

EXONERA D BÉRVIIXW PÚBUCO MUNICIPAL. OUE fdPNCIONA, £ 
ÇÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

JOÃO ClCltO»! AEAÜJO DE MEDEIROS. Ptaftno Mirieipal da Cnna- 
CrB"i do Norte. Ea&Jo dfl MBlO OrcaAO. &Ti cotaTTidtW com o e-u 83*. 
II. III. 08 lar grgjnra Murãdp*. no lAO da «vo» aiofoída* «Bit. 

RESOLVE; 

Art Ia, EXONERAR, 0 >»n-30T pCMco mjnWlMi Si. CUe/ER ALEL 
ARAÚJO Dt fiEDOROS. IntóiatC. «O^roK», palifiy fl» CBr1«43 
Idenfldsdo - CIRO 3l?Cifl«, amnldo p» OBPCjGO. mcn» no Cs toi- 
iro do Pcsso» FUicod do MWUdno di Fotcnoa - CpPiMF n. Mí?-.! 
T31-M do cew df SECRETÁRIO WJRICIPAL Dt FlHANÇAS, DcH" 
irtm^pio. iv>-nçW9f<M Podam n.03i«íi7. de 10 «luv^o dfl 2017. 

rtlBti^iiimDpsJcffliTnirarn') •v.w.enimt.-g.tjr 
Sa.» CpBaidKla 



r ! 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREPETTORA MUNICIPAL CANAS HA VA DO NORTE 

'Unindo Cifoxçoi, «oro»ado competéncU.*!" 

©svíroiía 

GABINFTF HO pPFFFfT^ 

Kemçâo rtas Uhfôs 

Segue abaixo a rélaçâ^ de obiâs owgêencoííramwntconttf^^Bcntcss ' 

Convcnio; «220/20^ 

Objeto do ÇonvDnior^m^1'"!'^^^^^ 
\fXf ^ w- 
jScrriidevAbfo&xj 

-MT. p 

Valor Coflcedejuc: 1.230.000,Ofr' 

Valor Còayènenw: 38.I95;45 -£ 

Total. U^.J95,45 f ".'V ^ ^ '" g 

Percentual de Obra Krccutado: 78,12% 

Percentual dc Obra aXxfcutar: 21.87% 

Total Pagrtí !>90.195,45 

TolaI a Falar: 277,480,71 

CanabraVado Norte 

Pi f 

fi í 

-1 
i 

Convênio: ^0462/2011 
m if; 

   ^ ^  'j4 . „ 

Objeto*doCònvínio: Ex^cuç^» deAtçlhoílK Samtáíiàí^omíciíiàr^ -MSD 
Recipièhlés de, RçstduQs Sèjidos ^ixciias"' 

Valor Coace(le»ib:483j47íC5 

Válòr Com cncnle: 316,8í " 

Total: 483:347,05 

PercentuRlâeObrâ Executado: 18,18% 

Perccntual de ObraA F.wctitar: 81 «««*>> 
Total raud* 87.725,99 

TotaI a Pagab: 394,632:85 

3 VtA 'i 
ConVénRj 700109/2011 / .. 

ro 

■ & 

T çx 

Percculual de\>bra 

\ TotaJPago: 335.5 Í2: 
Total a Pagar: 73.720,S4,<, -QL- ^ 

Gkuce áe Casuo e SS-a Corta 
Engenheira CMf 

f 

í.rA.^JW; 

Endereça! Av*rií« A Ou. Tavoro» do Aíoorlm, tf d". 81- VIU Slc Joio, Cie* brava ria 
CKP-. 79488J500 /T.Utonei t66| 3577-1163 - B-auUr c.blcflc.cbívíjixi»ll.co 

CHPJ/MFi 37.465.400/0001-20 

1...1■r 


